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DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL II

PROF. FÁBIO RAMIRO


PONTO 2: MEDIDAS CAUTELARES EM PROCESSO PENAL.

PARTE 2: MEDIDAS PRIVATIVAS DA LIBERDADE DO ACUSADO. PRINCÍPIOS. ESPÉCIES. 

1. PRINCÍPIOS QUE REGEM A PRIVAÇÃO DA LIBERDADE DO IMPUTADO.

- legalidade dos crimes e das penas e anterioridade da lei penal (art. 5.º, XXXIX); humanidade da pena (art. 5.º, III e XLIX); individualização da pena (XLVI); judicialidade (LXI); proporcionalidade; necessidade (adequação); publicidade; habeas corpus (LXVIII); inviolabilidade do asilo (XI); reparação patrimonial da prisão ilegal (LXXV).

- a presunção de inocência: probabilidade de condenação. 

2. ESPÉCIES DE PRISÃO

· prisão penal (carcer ad poenam) e prisão processual (provisória – carcer ad custodiam);

· prisão civil; prisão administrativa; prisão disciplinar (castigatio domestica) (arts. 5.º, LXI e 142, § 2.º, da CF);

· prisão compulsória ou coercitiva (do depositário infiel, da testemunha que se recusa a depor);

· “prisão correcional”; “prisão para averiguações”;

· prisão penal propriamente dita e prisão em sentido amplo.

3. ATOS CONSTITUTIVOS DA PRISÃO (por ordem de autoridade judiciária competente)

· decisão judicial fundamentada → expedição de mandado “lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade” → atos para a captura do réu ou condenado → recolhimento do réu à prisão;

· ordem de prisão; cumprimento ou execução da ordem de prisão; custódia do preso.

4. ORDEM E MANDADO DE PRISÃO

· art. 285, do CPP;

· designação da autoridade que irá cumprir a ordem;
· nome da pessoa contra quem é dirigida a ordem;
· infração penal que motivar a prisão, descrevendo-se, sumária e sinteticamente, o fato delituoso;
· valor da fiança arbitrada, sendo afiançável o delito;
· irregularidades do mandado.
5. EXECUÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO

· diligências para a captura do réu;

· efetuação da prisão e entrega da 2.ª via ao réu;

· restrições à inviolabilidade do domicílio; morador que se recusa a entregar o preso;

· emprego de força em caso de resistência ou tentativa de fuga.

6. PRISÃO FORA DA CIRCUNSCRIÇÃO DO JUIZ

· carta precatória;

· casos de urgência (art. 289, parágrafo único, art. 297);

· medidas a serem adotadas pelo executor, após prisão decorrente de perseguição.

7. RECOLHIMENTO DO PRESO

· apresentação do mandado ao carcereiro;

· entrega da 2.ª via ao preso;

· colocação dos presos em local separado dos definitivamente condenados;

· prisão especial (art. 295).
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